
PORTARIA N. º030/DETRAN/PROJUR/2024, de 17/01/2024. 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, por seu Presidente, no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 
0021283/2022; 
CONSIDERANDO o disposto no art 22, inciso I e XX do Código 
de Trânsito Brasileiro;  
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal Nº 12.977 de 20 de maio 
de 2014, Lei Estadual Nº 17.901 de 27 de janeiro de 2020 e 
Resolução 611 de 24 de maio de 2016;  
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às ações 
de regulamentação da implantação de um sistema para controle 
das atividades de desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no âmbito do Estado de Santa Catarina; 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar o 
credenciamento de interessados em firmar parceiras com este 
órgão de trânsito, por meio de chamamento público, com 
observância aos princípios da isonomia, legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 
administrativa e aos demais princípios constitucionais e legais 
que devem nortear as ações da Administração Pública; 
RESOLVE:  
Art. 1º. Alterar a Comissão de Trabalho para fins de elaboração 
de projeto de regulamentação das atividades de desmontagem 
de veículos automotores terrestres e atividades relacionadas no 
Estado de Santa Catarina, em observância ao disposto na Lei nº 
12.977, de 20 de maio de 2014. 
Parágrafo único. A nova Comissão, sob a presidência do 
primeiro e secretariada pela segunda, fica composta pelos 
seguintes servidores Luiz Francisco Darela Neto – matricula n° 
911 ***-8 Leticia Pereira Escobar – matricula n° 095 ***-7 e Lauro 
Antônio de Souza Junior - matrícula nº 972***-9.  
Art. 2º. Os integrantes desta Comissão ficam incumbidos de 
realizar visitas técnicas a outros estados-federativos e proceder 
às diligências que se fizerem necessárias para a implementação 
do referido projeto.  
Art.3º.  A presente Comissão deverá reunir-se periodicamente 
para concluir os trabalhos com a maior brevidade possível, 
apresentando relatório ao Presidente do DETRAN/SC ao final 
das atividades; 
Art. 4°. Fica revogada a Portaria Nº 
0239/DETRAN/PROJUR/2022. 
Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
CLARIKENNEDY NUNES 
Presidente do DETRAN/SC 
*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
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